
ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO N° 12/2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO, O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO 
DAS BROTAS, E, DO OUTRO, A EMPRESA 
PROJE17 SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E 
ALIMENTOS EIRELI DECORRENTE DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021. 

Pelo presente instrumento particular, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sede 
administrativa localizada no endereço na Via Porto das Redes, s/n°, Bairro Centro, CEP 
49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE, inscrita no CNPJ n° 13.110.218/0007-36, com 
sede na, por sua Secretária Municipal a Sra. ELIZABEHT ALVES COSTA BEBER, 
brasileira, maior e domiciliado neste município de Santo Amaro das Brotas, Estado de 
Sergipe, inscrito no CPF sob n° 151.181.345-87 e R.G. no 467.371 SSP/SE, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa PROJETT SOLUÇOES EM SERVIÇOS E 
ALIMENTOS EIRELI, localizada à Av. K, no 490, Bairro Conjunto Marcos Freire III, 
Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, CEP 49160-000, inscrita no CNPJ sob 
o n°. 23.660.743/0001-93, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pela sua sócia administradora a Sra.  BRUNA MARQUES ROCHA SILVA, 
CPF n°. 071.083.685-60, têm justo e acordado entre si o presente Contrato, de acordo 
com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8.666/93 e Lei n°. 10.520/2002, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de 
Gêneros Alimentícios destinados à Merenda Escolar do Ano de 2021 do 
PROGRAMA PNAE, conforme especificações e quantidades discriminadas neste 
Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução indireta por preço unitário global e o fornecimento será efetivado 
no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO  

Os produtos serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada, 
perfazendo o presente Contrato um valor total de R$ 47.700,60 (quarenta e sete mil, 
setecentos reais e sessenta centavos). 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor R$ Total R$ 

11 465 PCT 

COLORÍFICO EM PÓ - Fino e homogêneo, de 
ia qualidade, produzidos com frutos sãos e 
maduros, 	cheiro 	aromático 	característico, 
sem aditivos, embalagem plástica atóxica de 
1009. 

CORINGA R$ 0,50 R$ 232,50 

14 900 KG 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1- novo constituído de 
grãos inteiros e sãos, com teor de umidade 
máxima de 15% e de impureza e matérias 
estranhas no máximo de 2% e quebrado 
máximo 10%, deverá possuir selo de controle 

SERGIPANO R$ 5,77 R$ 5.193,00 
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de 	resíduos 	de 	agrotóxicos, 	deverá 	estar 
isento de matéria terrosa, sujidades e mistura 
de 	outras 	variedades 	e 	atóxicos, 	termos 
soldado contendo 1 Kg, validade mínima de 3 
meses e suas condições deverão estar de 
acordo com a portaria MA 161 de 24/07/87. 
Será considerada imprópria e será recusada a 
embalagem defeituosa ou inadequada, que 
exponha o produto a contaminação e/ou 
deterioração. 

22 15.000 UND 

PÃO TIPO HOT DOG - 50g, ótima qualidade, 
íntegro produzida de forma artesanal e que 
utilizam 	de 	insumos 	naturais, 	sem 
conservantes, 	corantes, 	produzidos 	em 
estabelecimentos certificados e autorizados 
pela Vigilância Sanitária. A embalagem deve 
ser plástica transparente (BOPP), individual, 

validade
lacrada e com indicação do peso, data de 

 data 
fabricação) 	e 	ingredientes 	descritos. 	Ré 
embalado em caixa de papelão rotulada e 
lacrada, 	contendo 	100 	unidades. 
Ingredientes: Farinha de trigo (enriquecida 
com ferro, cálcio e vitaminas do complexo B) 
ovos, margarina, leite em pó, óleo de soja, 
fibra de trigo, fermento biológico e sal. 

REAL R$ 0,38 R$ 5.700,00 

24 150 KG 

SAL REFINADO IODADO - acondicionado em 
embalagem original com 1kg, com granulação 
uniforme e cristais brancos, com no mínimo 
de 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem 
de sais de iodo de no mínimo lOmg e no 
máximo de 15 mg de iodo por quilo, de 
acordo com a legislação federal específica, 
sem impurezas e matérias terrosas. 

NOTA 10 R$ 0,69 R$ 103,50 

27 350 UND 

VINAGRE DE ÁLCOOL- Vinagre de álcool, 
acondicionado em 	embalagem 	plástica de 
500m1, 	com 	acidez 	máxima 	de 	4%. 
Informações 	nutricionais 	no 	rótulo 	do 
produto, 	com 	especificação 	de 	data 	de 
fabricação, prazo de validade mínima de 01 
ano e dados do fabricante. 

REGINA R$ 1,10 R$ 385,00 

29 3.600 PCT 

ARNE BOVINA (MOÍDA) -500G, de primeira 
.ualidade sem apo- 	nevroses, cor própria 
-em manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de parasitas e larvas, 
•eve ser isenta de cartilagens, congelada, 
-mbalagens 	a 	vácuo 	que 	contenham 
-speclficados o local de origem do produto, 
peso, data de embalagem e n° do registro no 
IF, SIE ou SIM. 

MASTERBOI R$ 7,99 R$ 28.764,00 

30 940 KG 

CARNE DE FRANGO (COXA E SOBRECOXA), 
con 	de 	 ens 
contenham especificados o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem. 

AVE NOVA R$ 7,79 R$ 7.322,60 

VALOR TOTAL R$ 47.700,60 

§10 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em 
conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante 
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo 
recebimento do objeto. 	

BRUMA 
MARQUES 
ROCHA 
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Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando 
solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos 
competentes; 

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes 
de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato. 

• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 
• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, 

sem prévia e expressa anuência. 
• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
• Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°. 
8.666/93; 
Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e 
corretivas. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES E MULTAS  

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes 
sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo 
de perda da garantia prestada: 

1 — advertência; 
II — multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 10°h (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; 
IV — suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO  

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 
da mesma Lei. 

Parágrafo único — Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
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prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20  do 

art. 79 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO  

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 
80 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS   

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos do Pregão Eletrônico n°. 01/2021 que, simultaneamente: 
• constam do Processo Administrativo que a originou; 
• não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES: 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 
artigo 65 da Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, 
§10  da Lei n°. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo 
com o art. 65, §20, II da lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 fica designada a servidora a Sra. 
HIRIS COSTA NOGUEIRA, CRN-5 n° 9641, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
deste órgão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

§10  - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados 
para garantir a qualidade desejada. 
§20  - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

BRUNA 
MARQUES 	A08O 
ROCHA 	SVAOl6$56 

SILVA-071083 
68560 
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